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Toledo, 21 de agosto de 2018. 

À Vossa Senhoria 
SIMONE RADONS MOMBACH 
Coordenadora do Departamento Legislativo 

Assunto: Parecer Jurídico. 

Senhora Coordenadora, 

Eu, vereador Walmor Lodi, relator do Projeto de Lei n° 
134, de 2018 na Comissão de Legislação e Redação, no uso das atribuições a 
mim conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, solicito Parecer 
Jurídico a respeito da legalidade e constitucionali ade do referido projeto de lei. 
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